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6ª COMISSÃO DE SAÚDE (COMSAU) 

 

 

    PROJETO DE LEI nº 272 /2019 que “Dispõe sobre  

    acessibilidade do site Sistema nacional de Regulação 

    (SISREG)”. 

 

 

AUTORIA: VEREADOR BESSA 

 

P A R E C E R  

I – DO RELATÓRIO 

 Versa o presente parecer sobre o Projeto de Lei que Dispõe Sobre 

acessibilidade do site Sistema Nacional de Regulação -SISREG 

 

 Com fulcro no Artigo 42 do Regimento Interno, dispões o que segue: 

 A Comissão de Saúde compete: 

I- Tratar de preposições relativas à saúde pública, profilaxia sanitária em todos os 

seus aspectos, infraestrutura hospitalar, clinica e similar, educação relacionada 

à saúde, atividades médicas, odontológicas e paramédicas, ação preventiva e 

controle de endemias e epidemias, controle de psicotrópicos , medicamentos e 

alimentos; 

II- Fiscalizar a aplicação de politicas públicas, programas, projetos e atividades 

relativas à saúde; 

III- Fiscalizar o sistema municipal de saúde; 

IV- Analisar as ações de assistência social, que envolvam a proteção à 

maternidade, à criança, ao adolescente, ao idoso e á pessoa com deficiência 

física; 

 

V- Fiscalizar o cumprimento da legislação referente à sua competência. 
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II -  DO RELATORIO  

 

  Conforme a justificativa apresentada no anexo do projeto, o objetivo é ampliar 

o acesso do Sistema Nacional de Regulação-SISREG, para que os usuários tenham 

mais autonomia e mais facilidades para realizarem procedimentos através do site. 

Trata-se de um projeto pertinente com finalidade de ajudar os usuários 

proporcionando transparência e comodidade. 

  

 

III – DO VOTO 

 

Após a análise minuciosa da propositura em tela, verificamos que não há  

impedimentos para prosseguimento deste projeto de lei nesta Casa Legislativa, 

sendo assim, manifesto-me favorável  ao  Projeto de Lei nº 272/2019.. 

 

 
Manaus, 21 de Fevereiro de 2022. 

 
 

 

 
Ver. JOELSON SILVA 

Relator  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 3

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 07/03/2022 12:28:13
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 07/03/2022 12:20:52
ELAN MARTINS DE ALENCAR - VEREADOR - 659.847.492-20 EM 07/03/2022 11:12:50
DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS - VEREADOR - 403.449.912-53 EM 07/03/2022 11:12:43
AMOM MANDEL LINS FILHO - VEREADOR - 072.847.254-60 EM 07/03/2022 11:09:35
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (AUTORIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 07/03/2022 10:37:16
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